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DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (DIRRAM)
Ato do Diretor

De 15 de agosto de 2022
Processo E-07/002.101632/2018
Agrar Consultoria e Estudos Técnicos S/C LTDA.
Autorização para Reinício 24/2022
Autorizado o reinício, a contar de 15/08/2022, de acordo com a legislação em vigor, da “Contratação de 
Empresa Especializada - Plano de Reassentamento - Empreendimento Santo Antônio e Maria Pitella - 
Reassentamento de 560 famílias no munícipio de Nova Iguaçu - RJ – Social”, Contrato 01/2019, de 30/04/2019, 
objeto do processo E-07/002.101632/2018.

Novos prazos contratuais após suspensão:
Prazo de Vigência do Contrato: 29/12/2022

Daniel Moraes de Albuquerque
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG)
Ato do Superintendente

De 29 de julho de 2022
Processo E-07/002.8183/2014
Sebastian Maria Buffa – EPP.
Documento de Averbação AVB004712
Validade: somente quando apresentado anexo à Licença de Operação IN052777
Concedido Documento de Averbação que altera, da seguinte maneira, o campo “Endereço / No seguinte 
local” da Licença de Operação n° IN052777:

Onde se lê: Avenida Roberto Silveira, n° 5 - Chácara - Paraty/RJ.
Leia-se: Rua Zacarias Alves Gama, n° 79 - Lote - Quadra 5 - Jardim Riviera, município Paraty/RJ.

Joacyr dos Reis Nogueira
Superintendente


